Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 23 de março de 2010.

OFÍCIO Nº 02/2010

Prezado Vereador :

Na qualidade de relator da Comissão de Justiça e Redação, venho através deste comunicar-lhe que o Projeto de Resolução nº 02/2010, que “Concede Título de Cidadania Honorária ao 00Ilmo. Professor Dr. Mário Lúcio Quintão Soares e dá outras providências”, de autoria de V.Sa., deixou de cumprir com o disposto no Parágrafo Único da Resolução nº 641/2008, que “Estabelece critérios genéricos para a outorga de títulos, medalhas e diplomas de honra ao mérito de competência dos Vereadores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo”.  

Certo da compreensão e na expectativa da atenção de V.Sa., em sanar a falta da documentação necessária para o regular trâmite da matéria nas Comissões, antecipo agradecimentos e coloco-me ao dispor para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

	Osmar Costa

	Relator da Comissão

	
	

	
	


Ilmo. Sr.

Paulo Ferreira Pinto

Vereador Câmara Municipal

Pedro Leopoldo-MG

